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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético
(CDE), dispõe sobre a universalização do serviço público de
energia elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 3.890-A, de
25 de abril de 1961, 5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis ns.
9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de 2000, e
dá outras providências.

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa,
relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados
entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional
Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário
específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica
- Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência
(kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal
inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que
observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros
critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no
caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da
Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos
custos a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem
como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com
faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o
critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores
com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.
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§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12
(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão
observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de
2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais
e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado
Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica
- GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina
constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$
0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial
Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e
700 kWh da Classe Rural.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.877, DE 24 DE JULHO DE 2001

Institui o Cadastramento Único para Programas
Sociais do Governo Federal.

Art. 1º Fica instituído o formulário anexo, como instrumento de Cadastramento Único
para ser utilizado por todos os órgãos públicos federais para a concessão de programas
focalizados do governo federal de caráter permanente, exceto aqueles administrados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela Empresa de Processamento de Dados da
Previdência Social - DATAPREV.

§ 1º Fica obrigatório o uso do formulário anexo, a partir de 15 de setembro de 2001.
§ 2º É facultado o uso do formulário para programas e ações cujo benefício final seja

a concessão de serviços ou de programas de caráter emergencial.
§ 3º Os órgão públicos federais, gestores dos programas de transferência de renda,

ficarão responsáveis pela articulação, abordagem e apoio técnico, junto aos Municípios, de ações
integradas para organização da logística de coleta dos dados e das informações relativas às
populações alvo e aos beneficiários dos diversos programas sociais.

Art. 2º Os dados e as informações coletados serão processados pela Caixa Econômica
Federal, que procederá à identificação dos beneficiários e atribuirá o respectivo número de
identificação social, de forma a garantir a unicidade e a integração do cadastro, no âmbito de
todos os programas de transferência de renda, e a racionalização do processo de cadastramento
pelos diversos órgãos públicos.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas operacionais
comuns decorrentes do processamento de que trata o caput serão alocados ao orçamento anual da
Secretaria de Estado da Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social.

* § único acrescido pelo Decreto s/nº, de 24/10/2001.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre realização de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência
energética por parte das empresas concessionárias,
permissionárias e autorizadas do setor de energia
elétrica, e dá outras providências.

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco
centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética
no uso final, observado o seguinte:

I - até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no caput deste
artigo serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto para pesquisa e desenvolvimento, como
para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia;

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos
daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem como
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de
concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação
desta Lei;

III - a partir de 1º de janeiro de 2006, para as concessionárias e permissionárias cuja
energia vendida seja inferior a 1.000 GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em
programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco centésimos
por cento para até cinqüenta centésimos;

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual
para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o
montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta
centésimos por cento.

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção
independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no
mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do
setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir
de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada,
observado o seguinte:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de
dezembro de 2005;
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II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de
concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de
2006.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 211, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a redação dos §§ 4º e 5º do art. 2º e o art. 4º
da Resolução nº 485, de 29 de agosto de 2002,
que regulamenta as diretrizes para classificação na
Subclasse Residencial Baixa Renda de unidade
consumidora com consumo mensal entre 80 e 220
kWh.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA –
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo
em vista o disposto no inciso IV, art. 4º, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997,
com base nos §§ 1º, 5º, 6º e 7º do art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no Decreto n°
3.877, de 24 de julho de 2001, no Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, no art. 4º do
Decreto n° 4.336, de 16 de agosto de 2002, nas Resoluções nº 246, de 30 de abril de 2002, no
485, de 29 de agosto de 2002, no 136, de 28 de março de 2003, no 308, de 30 de junho de 2003,
na Resolução Normativa nº 044, de 26 de fevereiro de 2004, na Resolução Normativa nº 076, de
30 de julho de 2004, e o que consta no Processo nº 48500.001877/02-01, resolve:

Art. 1º Alterar a redação dos §§ 4° e 5° do art. 2° e do art. 4° da Resolução n° 485, de
29 de agosto de 2002, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º
.........................................................................................................................................
§ 4º O responsável por unidade consumidora que não disponha do comprovante de

inscrição no Cadastro Único do Governo Federal ou de que é beneficiário de qualquer um dos
programas indicados no § 2º, mas que se considerar apto a ser beneficiário das ações de
transferência de renda prevista na política social, deverá entregar à concessionária ou
permissionária a declaração de que a renda da respectiva unidade familiar o habilita à
manutenção ou concessão do benefício da tarifa para consumidores de baixa renda, conforme o
modelo constante do anexo desta Resolução.

§ 5º O consumidor a que se refere o § 4º deverá comprovar sua inscrição no Cadastro
Único do Governo Federal ou sua condição de beneficiário do Programa Bolsa Família até 28 de
fevereiro de 2007, após o que, não realizada a necessária e competente comprovação, perderá o
beneficio.

.........................................................................................................................................
Art. 4º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica

deverão tornar disponível em seus postos de atendimento, no mínimo, a declaração anexa a esta
Resolução, para que o responsável por unidade consumidora possa assiná-la até 31 de janeiro de
2007.”
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN


